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P R E F E 1T U R A M UNI (I P A L DEI ( ~ M
ESTADO 06 SÃO PAULO

LEI '?N2 220 DE. ,31 DE, AGôSTO DE~1. 96...2.~-.

Revoga dispositivm de lei e dá outras providências.

EU, Jota RIBEIRO DA SILVEIRA; Prefeito Municipal de
, E S'" NIcem, .stado de ao Paulo, usando das atrbuiçoes -

que me são conferidas por lei, etco-

FAÇO SABER. que a CÂl~ MUNICIPAL decretou e eu -
promulgo a seguinte lei:-

Fica revogado o ariigo 52 da lei nº 166 de lº de N2
vembro de 10961, em todo o seu teor.-

~o.... -. - Esta lei emtrará em vigor na d~ta de sua publica
çáo, revogadas as disposições em contrário~-

Prefeitura Municipal de Icém, 26 de Setembro de

a.o ~ ~~
[~O RIBEIRO DA SILVEIRA.

PREQ.UOMMunicipal.-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
JIc~m, fixada no lugar de costume em·data supra.-

Dire ,
o·"


